
























relatório médico “indireto” ou





se uma reflexão sobre os significados dos termos “proteção” e 

“paternalismo”, com o objetivo de estabelecer suas diferenças conceituais e sugerir critérios 

seguintes: “(1) o respeito pela autonomia (uma norma sobre o respeito pela capacidade de tomar decisões de 

de forma justa)”



concebida como uma “ética da desigualdade”

Para Schramm e Kottow, a proteção pode ser conceituada como “a atitude de oferecer 

para que a pessoa afetada possa atender a outras necessidades ou interesses”

No campo sanitário, a proteção se expressa como uma proposta de “cuidado com a 

cidadania”

“Se a vulnerabilidade é uma característica descritiva universal do ser humano, ela dificilmente é uma descrição 

– –



disputa conceitual em torno do termo “vulnerabilidade”. A noção de grupos vulneráveis é 

das populações e indivíduos marcados por iniquidade ou indigência.” (RODRIGUES, Carlos Alberto Bizarro; 
, Brasília, v. 30, 

n. 2, abr./jun. 2022. p. 358/359)

–
–

–



“Proponho que o conceito de vulnerabilidade seja pensado a partir da noção de camadas. A metáfora da camada 
remete à ideia de algo ‘mais maleável’, que pode ser múltiplo e diverso, e que pode ser removido camada por 
camada. Não se trata de uma ‘vulnerabilidade sólida e única’ que esgote a categoria; podem existir diferentes 

sociais. A ideia de camadas de vulnerabilidade confere maior flexibilidade ao conceito de vulnerabilidade.” 

“A vulnerabilidade inerente refere

dispõe.” (ROGERS, Wendy; 



Rodrigues e Schramm defendem a importância da “distinção lexical” dos termos 

“Em contraste com respostas à vulnerabilidade que promovem a agência, algumas respostas podem agravar 

o de intensificar a vulnerabilidade.” (ROGERS, 



“Essa distinção lexical é importante principalmente porque decisões no âmbito da vulnerabilidade devem 

acurada das condições em que há indigência. É nesse âmbito que emerge a noção de ‘vulneração’”. (RODRIGUES; 

, Brasília, v. 16, n. 1, 2008, p. 18.



revisado e renegociado “sempre sob a premissa de que as exigências individuais devem ceder 

m”



– –

para proteger a saúde coletiva, prevalecendo o princípio de proteção do “corpo social” sobre a 

populações de vulnerados e suscetíveis que podem não ter a “capacitação” de tomar decisões 

prejudicam o exercício da autonomia pelo sujeito, refutando a compreensão de uma “au

absoluta”

, Rio de Janeiro, v. 51, n. 2, 2005, p. 

v. 21, n. 2, ago. 2013. 371.



possui muitos sentidos como “autogoverno, direitos de liberdade, privacidade, escolha 

esmo”

apresentar diferentes “graus de autonomia”, conforme o nível de entendimento do indivíduo e 

ausência em um “ ”



quando existir um grau “substancial” de entendimento e de liberdade em relação à influência 

são “obrigados a aumentar as op

poderiam ocorrer sem a cooperação material de outros que tornem as opções acessíveis”



seria, na realidade, “

”

“Da minha parte, ao menos, nunca nutri apego por teorias, regras ou princípios definitivos, como se nenhum 
pensamento ético digno desse nome pudesse prescindir deles.”





“matéria prima” necessária para a realização do consentimento informado, ou da recusa 

–

“pode ser 

e dependência de drogas”



“Para que uma ação seja classificada como voluntária ou não voluntária, é necessário estabelecer pontos de corte 

da voluntariedade.” (NELSON, Robert M.; BEAUCHAMP, Tom L.; MILLER, Victoria A.; REYNOLDS, 



Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM‑5) esclarece que todas as substâncias 

dessa natureza “

”

consumo, registrando que “muitos dependentes q
autocontrole está prejudicado” (FORNAZARI, Christina; HIRATA, Edson Shiguemi; OLIVEIRA, Maitê 

“

” 



abordagens de tipo “tudo ou nada”, que, de um lado, negam integralmente a aptidão para atos 





como define Schramm, em defesa do “corpo social”. Nesses casos, a justificativa 

: “na renúncia, um paciente abdica do direito a um consentimento informado e 

ma decisão informada”. (BEAUCHAMP; 

hamp e Childress, esclarecem que “algumas exceções legais à regra do 

que está deprimido, emocionalmente esgotado ou instável.” (BEAUCHAMP; CHILDRESS.



forma: “a beneficência positiva requer a propiciação de benefícios. A utilidade requer que os 

efícios e as desvantagens sejam ponderados”



—



Como afirmam os autores, “a premissa de que as pessoas merecem ser protegidas 

discussão”





respeito conferido à autonomia individual. Schramm e Kottow, destacam que “a proteção não 

agir sem o consentimento da população”

excepcionais, como nas emergências sanitárias, para a proteção do “corpo social”, ou quando o 

, da própria “matéria prima”, para consentir.

tipo “forte”, enquanto a atuação sobre

consentimento caracterizaria um paternalismo do tipo “fraco”. Ainda que se admita essa 

as de “paternalismo” 



–
–

–

–









intenções da proposta era “proteger em parte os direitos civis daqueles q

ou doentes mentais, não deixaram de ser cidadãos”



com o “mundo exterior” normalmente se limita à realização de ligações telefônicas 

–



“

para o atendimento em saúde mental”

comunitário do indivíduo, o que se traduz na diretriz conhecida como “cuidado em 

liberdade”

Seguindo essa linha, a Lei da Reforma Psiquiátrica prioriza o tratamento “fora dos 

muros hospitalares”, restringindo a internação a situações de crise, quando estritamente 

Holocausto Brasileiro, de Daniela Arbex: “As mulheres andavam em silêncio na direção do Departamento A, 

se tivessem aparecido no mundo sem alguém que as parisse. Outros recebiam a alcunha ‘Ignorado de Tal’. Muitas 

hospital de ônibus ou em viatura policial. Várias requisições de internação eram assinadas por delegados.” 

, São Paulo, v. 27, 2024. p. 12.







Conforme descrevem Paulo Amarante e Mônica de Oliveira Nunes a rede substitutiva é “composta não apenas 

s como moradia, trabalho lazer, cultura, etc”. (AMARANTE, Paulo; 





Cumpre destacar que o texto legal emprega a expressão “laudo”, embora, tecnicamente, 

. Isso porque o laudo médico deve apresentar a “descrição e conclusão 

Conselho Federal de Medicina (CFM), resolução específica que conceituasse de forma sistemática o “relatório” 
ou o “laudo” como espécies autônomas de do



do médico sobre exame complementar realizado em um paciente” (art. 4º, inc. XI, Resolução 

A expressão “exame complementar”, no caso de internação psiquiátrica, 

no máximo, no momento da admissão, a utilização do termo “laudo” configura provável atecnia 





Merece destaque que a expressão “de acordo com a legislação vigente” faz com que 



Ao prever que a internação compulsória seja determinada “de acordo com a legislação 
vigente”, o dispositivo em questão remete à necessidade de previsão legal expressa 

–
–

, Porto Alegre, v. 17, n. 97, ago./set. 2020. p. 07.



psiquiátrico. Conforme ressaltam as autoras, “a IPC como ação isolada ou medida de 

independente da modalidade de internação”







A estabelece que “são considerados dois tipos de 

internação”: a voluntária e a involuntária. 

internação compulsória será determinada “de acordo com a legislação vigente”, é citada por 

–



a solicitação também possa ser formulada por “servidor público da área de saúde, da assistência 

os que justifiquem a medida”.







regra, quando utilizamos o termo “Comunidades Terapêuticas” estamos nos referindo 

A expressão “no que couber” se mostra inadequada, pois, ainda que a Lei nº 



D’Plácido, 2019. p. 36/45.
–



No âmbito das intervenções em saúde, o art. 15 do Código Civil dispõe que “ninguém 

cirúrgica”.

CFM nº 1.246/1988, o qual estabelece ser vedado ao médico “desrespeitar o direito do paciente 

de iminente perigo de vida”. Relacionando o art. 15 do

–





definir o que se entende por “longo prazo” nos impedimentos de natureza mental, seja pela 

indeterminação da expressão “plena e efetiva” para a participação social.

da história da seguinte forma: “

” (

–





Na verdade, seria mais apropriado que o dispositivo excluísse a expressão “em situação 

de curatela”, vez que, com ou sem curatela, a pessoa com deficiência pode necessitar de 

formulação “na forma da lei”, indicasse de maneira clara as situações que dispensariam a 

da Justiça Federal: “admite

ratelado em sua dignidade”. No mesmo 
sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “a interpretação conferida aos arts. 84 e 85 da Lei nº 

e de forma fundamentada, com o propósito de proteger o curatelado diante das especificidades do caso concreto” 



Quanto ao provimento final proferido na ação de curatela, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça “é 

ex nunc”. (



questionamentos que podem auxiliar na avaliação da competência da pessoa para consentir com o tratamento: “1. 



Por sua vez, o art. 13 do Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê que “a pessoa com 

salvaguardas legais cabíveis”.

“superior interesse” da pessoa com deficiência e de adoção das “salvaguardas legais 

cabíveis”, sem definir de forma clara os seus contornos.

escolhida ser melhor do que a opção rejeitada?” (FORNAZARI, Christina; HIRATA, Edson Shiguemi; 

Em relação à expressão “superior interesse”, não é claro se o legislador a utiliza com o intuito de aludir ao 



se de “um complexo emaranhado de serviços que devem 

apresentadas em diferentes momentos”

–





–





sob a lógica de “portas abertas”. Isso significa que podem ser procurados diretamente pelos usuários, sem a 

–



avaliação médica em outros serviços. Nessa mesma direção, a alínea “a” do referid







–

tratamento hospitalar psiquiátrico deve ser breve, dispondo que “a internação psiquiátrica 

com a menor duração temporal possível”.





Consolidação GM/MS nº 3/2017 dispõe que “caberá ao Ministério Público o registro da 

tornam involuntárias (IPVI), para controle e acompanhamento destas até a alta do paciente”.

O NatJus é constituído por “profissionais da saúde,
evidências cientificas de eficácia, acurácia, efetividade e segurança” (art. 2º, inciso III, Resolução CNJ nº 388 de 



O art. 22 da Resolução CFM nº 2.217/2018 dispõe que o médico não pode “deixar de 

procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte”. 

Na mesma direção, o art. 24 do Código de Ética Médica veda ao profissional “deixar de 

lo”. A redação do art. 24

à do art. 31 do mesmo texto normativo, o qual proíbe o médico de “desrespeitar o direito do 

e risco de morte”.



que admite a intervenção médica ou cirúrgica sem consentimento em caso de “iminente perigo 

de vida”, acaba levando alguns médicos a tratar a preservação da vida como um 

CFM nº 2.217/2018 estabelece ser vedado ao médico “deixar de respeitar a vontade de qualquer 

la”. Reforçando o que foi dito anteriormente, 



eventual realização de transfusão de sangue. [...] Teses de julgamento: “1. É permitido ao paciente, no gozo pl

da equipe médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente.” 







–
–
–
–

–



“incapacidade grave de autocuidados, grave síndrome de abstinência a substância 

química”. 

“grave” é empregado cinco vezes ao longo dos incisos I e II





2.057/2013 prevê que “nas internações compulsórias, quem determina a natureza e tipo de 

hospitalar no momento em que entender que aquele se encontra em condições para tal”. Na 



Castellana orientam que “quando o despach

proteção do médico e da instituição” (GUIMARÃES, Christina Fornazari Ubiali; 





Contudo, mais adiante o art. 11 da Resolução CFM nº 2.232/2019, prevê que “em 

haja recusa terapêutica”. Em relação a esse dispositivo, destacam



Já o art. 3º da Resolução CFM nº 2.232/2019 dispõe que “em situações de risco relevante 

representados ou assistidos por terceiros”. Em complementação, o art. 4º dispõe que, havendo 

se que o dispositivo determina que o “melhor interesse” da pessoa em 



–
–



especificamente na aba “Consulta Processos”

forma: assunto: “internação compulsória”; jurisdição: “Belo Horizonte”. Com esses critérios de 

–

Até porque “os processos que tramitam em ‘segredo de justiça’, a princípio, não serão visualizados pelos 

lizadas por partes não cadastradas” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 



–

classificados como “internação psiquiátrica” que, 

A seleção da amostra objeto da pesquisa foi feita de forma não probabilística ou intencional, “segundo 

também denominada amostragem útil”. NICÁCI



–





–



O art. 2º da Lei nº 12.153/2009 dispõe que “é de competência dos Juizados Especiais da 

”, 

seu curador, como demonstra o seguinte trecho: “excepcionando a internação voluntária, que se dará por vontade 

sede própria, por meio de jurisdição voluntária, isto é, em ação de interdição” (MINAS GERAIS. Tribunal de 

5/001 (Tema 35), publicado em 05/09/2019, por meio do qual foi fixada a tese de que “a 



simplicidade, oralidade, economia processual e celeridade”.



–



Como observa Rolf Madaleno, “a solidariedade é princípio e oxigênio de todas as relações familiares e afetivas, 

ue se fizer necessário”. (MADALENO, Rolf. 

Nos termos do art. 177 do Código de Processo Civil “o Ministério Público exercerá o direito de ação em 
conformidade com suas atribuições constitucionais”.



Federal, o art. 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/1993, e o art. 79, § 3º, da Lei 

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, “o Ministério Público é instituição 

s”. Assim, o 

dos repetitivos (Tema Repetitivo nº 766), fixando a seguinte tese: “o Ministério Público é parte legítima para 

individuais indisponíveis, na forma do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)”. 



ação civil pública “para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao m

paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos” 

(art. 25, inc. IV, alínea “a”). Esse dispositivo reafirma

previstos na referida lei, entre os quais se incluem, no Título II (“Dos Direitos Fundamentais”), 





–



–



–



cípios “cuidar da 

saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”. 





“internação” estabelecido pela Lei da Reforma Psiquiátrica, as ações de internação psiquiátrica 

dos entes federados pelo dever de prestar assistência à saúde: “os entes da federação, em decorrência da 

ônus financeiro”. (



o termo “internação” algumas das vezes não é utilizado da forma prevista pela Lei nº 

Das 52 ações examinadas, 2 formulam pedido de “internação” em Centro de Referência 

de serviços equivalentes. Os pedidos eram de “internação” e 

já haviam sido ajuizadas com pedido expresso de “internação” em 



conceitual e de rigor jurídico na definição do termo “internação”, a fim de orientar a formulação 



em caráter sigiloso. Por essa razão, em vez de responder à pergunta “os documentos médicos 

foram anexados sob sigilo?”, constante da tabela de coleta de dados do Anexo B, mostra

mais adequado formular o seguinte questionamento: “existe nos

exponha a intimidade da pessoa a ser internada?”.

), ambas as normas preveem exceções. O art. 5º, LX, dispõe que “a lei só poderá restringir 

exigirem”. Por sua vez, o Código de Processo Civil, em seu art. 189, III, pr



de tramitação em segredo de justiça nas ações “em que constem dados protegidos pelo direito 

constitucional à intimidade”.





–



–



–





–



“concedida liminarmente” (art. 300, §2º, CPC), a tutela de urgência pode ser chamada também 

–

–



–

a chamada “internação”



–





–



avaliação “indireta” da pessoa cuja internação se pretende será objeto de análise crítica 

Nos termos do art. 369 do Código de Processo Civil, “as partes têm o direito de 



defesa e influir eficazmente na convicção do juiz”.

–





Judiciário são denominadas terminativas. Nesses casos, “o juiz põe fim à relação processual 

jurisdicional, que se revelou inadmissível diante das circunstâncias do caso concreto”

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art332%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art332%C2%A71


–



–



outras palavras, a morosidade processual acaba por “empurrar” a parte autora para soluções 

(…)

(…)





inadequada do conceito técnico de “internação”, como definido pela Lei da Reforma 

Relembrando o teor do art. 4º da Lei nº 10.216/2001, “a internação, em qualquer de suas 

insuficientes”. Assim, uma vez que a internação somente é admitida após o esgotamento d







Quanto ao banco de dados do CFM, cumpre esclarecer que o art. 15, alínea “c”, da Lei 

—

–

https://portal.cfm.org.br/busca-por-estabelecimentos-de-saude
https://cnes.datasus.gov.br/pages/consultas.jsp


previstas “constitui obstáculo à ação fiscalizadora dos Conselhos Regionais de Medicina, configurando infração 
s respectivos Conselhos Regionais”.



psiquiátricos hospitalares, o qual apresentava classificação de “hospital especializado” no 

MG, classificada como “clínica 

especializada/ambulatório especializado”, e constava no CNES, porém sem indicação de leitos 

MG, também como “clínica especializada/ambulatório especializado”, e figurava no CNES, 



que “a internação em leitos públicos ou conveniados com o poder público terá encaminhamento 

paciente”. Mesmo que se considerem as alterações posteriormente introduzidas na referida lei, 

O mesmo pode ser dito sobre o art. 5º, §4º, do Decreto Estadual nº 42.910/2002, com a seguinte redação: “a 



orgânica verificada quando da avaliação diagnóstica”.



classificado como “clínica especializada/ambulatório especializado” e não con

a extinção do processo, sob o argumento de que “a pretensão inicial foi volunt

cumprida pelo réu”, conforme consignado em sentença

se como “abrigo institucional” (art. 1º, inciso III, alínea a).



destino indicou ser necessário o acolhimento “em

dependência química de maneira involuntária por prazo não inferior a 12 meses”



A, § 9º, da Lei de Drogas estabelece que “é vedada a realização de qualquer 

de internação nas comunidades terapêuticas acolhedoras”. De outro lado, a comunidade 



Segue a transcrição parcial do relatório de inspeção, com a devida ocultação do nome da pessoa acolhida: “O 

riagem consta que o interno não faz uso de medicação.” (Processo nº 45, ID 98157114 



anotação “aguardando exames”.





O objetivo desses leitos é o tratamento das “questões clínicas” em pacientes 

•  Leitos destinados a pacientes com desestabilização clínica grave, como Síndrome 

• 10 Vagas disponibilizadas para pacientes em tratamento nos CERSAMs e 

https://prefeitura.pbh.gov.br/saude/informacoes/atencao-a-saude/saude-mental
https://prefeitura.pbh.gov.br/saude/informacoes/atencao-a-saude/saude-mental


intitulado “Considerações desta Coordenação de Saúde Mental sobre Internações 

Compulsórias”, no qual se indica como autora a Coordenação de Saúde Mental da Secretaria 

No referido documento, consta o tópico “O MBH

internação compulsória?”, cuja resposta é a seguinte:

Mais adiante, os questionamentos “quais hospitais em Belo Horizonte são padronizados 

?” 

• 08 CERSAMs (Centro de Referência em Saúde Mental) –



• 03 CERSAM AD (Centro de Referência em Saúde Mental para Álcool e outras 

• 01 CERSAMI (Centros de Referência em Saúde Mental Infantil/Adolescentes): 

• SUP (Serviço de Urgência Psiquiátrica): Com funcionamento exclusivamente 

• 147 Centros de Saúde: Todos com psicólogos (01 em cada CS), além de 58 Equipes 

• 09 Equipes Complementares: Com a composição de 01 terapeuta ocupacional, 01 

• 04 Equipes de Consultórios de Rua: Localizados nas regiões Centro Sul/Leste, 

• 49 Oficinas de Arte da Saúde: Programa que atende crianças e adolescentes em 

• 01 Incubadora de Empreendimentos/SURICATO: Dispositivo de trabalho e geração 

• 09 Centros de Convivência: Em número de um centro de convivência por regional, 

• 01 Unidade de Acolhimento Transitório: Unidade inaugurada recentemente, que 

• 31 SRT (Serviços Residenciais Terapêuticos): São casas que recebem usuários 

• SAMU
• UPAS





relembrar da redação do art. 6º da Lei nº 20.216/2001, que estabelece que “a internação 

seus motivos”. De acordo com o que foi abordado no item 2.1.1, muito provavelmente o 

“relatório indireto” nas ações de internação psiquiátrica compulsória é motivo de pr

se que o conceito de relatório médico circunstanciado é “documento exarado por médico que presta 

pelo paciente, e prognóstico” (art. 4º, inc. VII, da Resolução CFM nº 2.381/2024)



relatório “indireto” ou



Assim, embora o relatório “indireto” ou parecer técnico apresentem fragilidades para, 



estabelece que “o juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas par

da tutela provisória”. Trata



para “cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência”, nos termos do art. 23, inciso II, da Con

“indireto” ou 



relatório “indireto” ou 











relatório médico “indireto” 

relatório médico “indireto” ou











–

–



https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/notas-tecnicas-vigentes/nota-tecnica-no-3-2024-sei-csips-ggtes-dire3-anvisa
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/notas-tecnicas-vigentes/nota-tecnica-no-3-2024-sei-csips-ggtes-dire3-anvisa
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/notas-tecnicas-vigentes/nota-tecnica-no-3-2024-sei-csips-ggtes-dire3-anvisa
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=13696
https://bvsms.saude.gov.br/20-anos-da-reforma-psiquiatrica-no-brasil/
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/desmad/raps/caps


https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/desmad/raps
https://doi.org/10.1136/jme.29.5.287
https://doi.org/10.1016/j.bioet.2018.12.001
https://www.youtube.com/watch?v=uTZEDtx8noU


https://www.ncbi.nlm.nih.gov/books/NBK470404/
https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2020/09/09/em-plena-pandemia-do-novo-coronavirus-belo-horizonte-esta-sem-hospitais-psiquiatricos.ghtml
https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2020/09/09/em-plena-pandemia-do-novo-coronavirus-belo-horizonte-esta-sem-hospitais-psiquiatricos.ghtml
https://laps.ensp.fiocruz.br/linha-do-tempo#1978
https://doi.org/10.3138/ijfab.2.1.121
https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2022/01/04/governo-define-nova-sede-para-hospital-eduardo-de-menezes-apos-fechar-atendimento-psiquiatrico-em-belo-horizonte.ghtml
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